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Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão 
Estado de Pernambuco 

§ 30 - As fontes de recursos financeiros para o pagamento das 
despesas com a realização do empreendimento, são provenientes das 
receitas previstas nos artigos 156, 158 e 159 da Constituição Federal, 
arrecadadas pelo Município e demonstradas no Decreto, consoante 
disposições dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 10112000. 

Art. 30 - Poderá o Município celebrar convênio com o Governo 
Federal, destinado a cooperação técnica e financeira para realização do 
empreendimento. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 27 1Je agosto de 2003. 

Prefeito 


